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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3322

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

Isso significa que a PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a
União inscritos em dívida ativa. Também foi verificado que essas pessoas jurídicas foram extintas irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem
seguir as regras legais.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras, e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade. 

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

O retorno da pessoa jurídica para a situação cadastral ativa não comprova a inexistência de anterior extinção irregular!

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
.regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
contribuintes listados(as) neste Edital.

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar esta notificação e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

MARCELO MACHADO DA SILVA ***.518.***-** MACHADO & SILVA PINTURAS LTDA 22.335.685/0001-60 1029498095

JOSE IRENILDO CORREIA DOS SANTOS ***.905.***-** ALFFA TELEMARKETING LTDA 19.132.762/0001-70 1071907175

TAYNARA SILVEIRA PEREIRA VERAS ***.246.***-** PB STORE LTDA 16.205.160/0001-07 1071928379

JOSE ANTONIO PEREIRA PINHEIRO ***.150.***-** NAPP REFRIGERACAO LTDA 31.929.581/0001-74 1071975350

JOSELITO CARLOS TORRES ***.421.***-** G. T. TORRES PRESENTES LTDA 26.553.459/0001-06 1071693725

ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS NETO ***.471.***-** REC STORE COMERCIO DE ROUPAS LTDA 16.722.734/0001-14 1071970361

GABRIELA YONA DO ROSARIO HEINZEN ***.121.***-** DATAPLUS GESTAO CONTABIL LTDA 03.102.908/0001-02 1053474965

BRUNO RIBEIRO SILVA ***.718.***-** CONSTRUTORA MOREIRA AVILA LTDA 18.107.815/0001-30 1053475390

PRISCILA PRETE PEDROSO ***.497.***-** P.P. PEDROSO LTDA 58.244.336/0001-80 1053505963

LUCAS WASHINGTON SALES CASTRO ***.972.***-** WS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 32.876.249/0001-51 1071666150

CELIA CRISTINA DA SILVA PANTAROTO ***.693.***-** BRUNA PANTAROTO SEMIJOIAS LTDA 27.862.949/0001-57 1071671340

MARIA CRISTINA DOS SANTOS CHIDEROL ***.879.***-** ARACA BABY COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 11.756.710/0001-62 1071767926

SILDAY FERREIRA MARTINS DA COSTA ***.727.***-** MACOR REPRESENTACOES LTDA 59.175.125/0001-03 1053475402

LUCIANO COELHO CARDOSO ***.780.***-** CABAM - CAMARA BRASILEIRA DE ARBITRAGEM E 
MEDIACAO S/S LTDA

10.140.696/0001-05 1053479189

WILHIAN GONCALEZ ***.184.***-** MARECHAL - VEICULOS E SERVICOS LTDA 10.895.041/0001-47 1071625910

PAULO DA COSTA RUDY HIN SONG ***.437.***-** CONSTRUTOP MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 14.690.206/0001-03 1071666681

MARIA NAIR VIEIRA CAVALCANTE ***.261.***-** RESTAURANTE TEMPERO ALMEIDA LTDA 10.392.851/0001-80 1071685324

ANTONIA PEREIRA DOS SANTOS ***.642.***-** PLUGREC - LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA E AUDIOVISUAL LTDA

08.377.102/0001-32 1071789874

CINTIA HELENA DE SOUZA GUEDES FERRARI ***.032.***-** SOUTO & FERRARI SERVICOS DE INFORMATICA LTDA. 08.330.090/0001-90 1028766439

WAGNER CARREIRA ***.659.***-** PREMIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE GABINETES E 
ACESSORIOS PARA BANHEIROS LTDA.

28.403.287/0001-10 1071634411
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

FABRICIO JUNIO CASSIMIRO SILVA ***.403.***-** BAR E MERCEARIA 4 IRMAOS LTDA 13.755.009/0001-54 1071691039

FERNANDO CESAR DA SILVA ODDONE ***.609.***-** FERNANDO CESAR DA SILVA ODDONE LTDA 10.710.365/0001-63 1071694022

REGINALDO ALVES DA SILVA ***.692.***-** DROGARIA E PERFUMARIA VITAL LTDA 12.336.965/0001-39 1071760039

SIMONE FERREIRA PEREIRA DE MORAIS ***.503.***-** ESPECIALISTA SERVICOS PRESTADOS PARA 
EMPRESAS LTDA

17.697.779/0001-49 1071778653

CARLOS AUGUSTO NOBRE DA CRUZ ***.558.***-** C CRUZ POUSADA LTDA 19.110.993/0001-82 1071766618

MARILENE DE AMORIM SILVA ***.919.***-** AMORIM & AMORIM COMERCIO DE JOIAS LTDA 08.077.941/0001-35 1053532655

MARINALDO NUNES SANTOS ***.301.***-** M. E. MANUTENCOES EM EDIFICIOS LTDA 08.752.406/0001-32 1071959610

JAIR ZANIM JUNIOR ***.273.***-** J. ZANIM JUNIOR & CIA LTDA 82.010.158/0001-07 1072041625

REGINALDO AMARAL ***.121.***-** AMARAL & AMARAL LTDA 07.243.849/0001-35 1053510726

MARIA AUXILIADORA NEVES ***.332.***-** BERCARIO E MATERNAL CHAMEGO DA VOVO LTDA 12.548.000/0001-00 1053510745

NELSON MARTINS DA COSTA JUNIOR ***.032.***-** MACOR REPRESENTACOES LTDA 59.175.125/0001-03 1053525702

JOSE GONCALES SEVERO ***.739.***-** SNSP - INDUSTRIAL COMERCIAL E SERVICOS LTDA 09.118.096/0001-61 1053459236

WALMIR JOSE DE OLIVEIRA ***.921.***-** KG COMERCIO DE PECAS LTDA 09.023.919/0001-75 1053494282

DAMIAO COUTINHO BRAZ ***.166.***-** STETIC CAR AUTO CENTER LTDA 10.528.315/0001-60 1053448462

REGINA APARECIDA CARVALHEIRO DE LIMA ***.789.***-** PRIMO'S CAR OFICINA MECANICA LTDA 02.876.437/0001-19 1071724189

MARCOS ANTONIO MARCELINO DA SILVA ***.003.***-** POLYGIM COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 04.043.368/0001-98 1071727543

RENATO RAMOS DE MEDEIROS ***.509.***-** CIBRAS EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 00.093.104/0001-98 1071628389

LUCIANA MARTINS DOS SANTOS ***.549.***-** PLUGREC - LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA E AUDIOVISUAL LTDA

08.377.102/0001-32 1071729055

LUIZ CARLOS DA COSTA ***.981.***-** SOCIEDADE ADMINISTRADORA DE DIREITOS DE 
EXECUCAO MUSICAL DO BRASIL

33.642.000/0001-44 1072018385


